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ABSTRACT:

Antibiotics are among the most commonly consumed drugs in primary care. However, prescriptions occur 
in a non-compliant way, jeopardizing the patient’s safety, and may generate clinical and economic impacts. 
The present study aimed to evaluate antimicrobial prescriptions of all primary health units of Caicó, RN, 
Brazil, through a retrospective, descriptive, exploratory study with a quantitative approach. A total of 1046 
antimicrobials prescriptions prepared during the year 2016 and stored in the Pharmacies of primary health 
units at Caicó, RN, were analyzed. All 1046 prescriptions (100%) were not in compliance with the Brazilian 
legislation. The most frequent non-compliant items were the absence of the Pharmacist stamp and signature, 
attesting the dispensation (100%), user group (96.5%), user age (96.5%), duration of treatment (40.8%), 
administration route (35.7%), information that allows contacting the prescriber (20.1%) and concentration 
(17.0%). The most prescribed antibiotics were extended-spectrum penicillins 347 (31.5%), macrolides 218 
(19.8%), and first-generation cephalosporins 185 (16.8%). The study showed the need of measures to sen-
sitize prescribers about the importance of a precise prescription and without absence of fundamental items 
so that one can print safety in the use of the medicine.
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RESUMO

Antimicrobianos estão entre os medicamentos mais utilizados na atenção primária. Contudo, as prescrições 
ocorrem de forma não adequada, pondo em risco a segurança do paciente, podendo gerar impactos clínico 
e econômico. No presente estudo foram avaliadas prescrições de antimicrobianos de todas as unidades bá-
sicas de saúde de Caicó, RN, Brasil. Trata-se de estudo retrospectivo, descritivo, exploratório com aborda-
gem quantitativa. Foram analisadas 1046 prescrições de antimicrobianos elaboradas durante o ano de 2016 
e arquivadas nas Farmácias das unidades básicas de saúde. Todas as prescrições 1046 (100%) estavam não 
conformes com a legislação. Os itens não conformes mais frequentes foram: ausência de carimbo e assina-
tura do farmacêutico atestando dispensação (100%), seguido de sexo (96,5%) e idade do usuário (96,5%), 
duração do tratamento (40,8%), via de administração (35,7%), informações que permitiam contatar o pres-
critor (20,1%) e concentração (17,0%). Os antimicrobianos mais prescritos foram penicilinas com espectro 
estendido 347 (31,5%), macrolídeos 218 (19,8%) e cefalosporinas de primeira geração 185 (16,8%). O 
estudo mostrou a necessidade de instituir medidas de sensibilização dos prescritores sobre a importância 
de uma prescrição clara e sem ausência de itens fundamentais para que se possa imprimir segurança no uso 
do medicamento.
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INTRODUÇÃO

A prescrição é um documento de caráter sa-
nitário, normatizado e obrigatório mediante o qual 
profissionais de saúde, legalmente habilitados e no 
âmbito de suas competências, definem o medica-
mento a ser utilizado pelo paciente com respectiva 
dosagem, duração de tratamento e orientação para 
uso correto. Portanto, os dados presentes na pres-
crição são fundamentais para comunicação entre 
profissionais da Saúde, especialmente, para dis-
pensação de medicamentos por farmacêuticos em 
farmácias, drogarias ou outros estabelecimentos de 
saúde autorizados para tal (1-3).

De acordo com a Organização Mundial de 
Saúde (OMS), mais de 50% dos medicamentos são 
incorretamente prescritos, dispensados e vendidos 
e mais de 50% dos pacientes o usam incorretamen-
te. Desse modo, erros de medicação têm elevado 
potencial para causar danos ao paciente e estão 
entre as falhas mais frequentes nos cuidados em 
saúde. É importante destacar que estas situações, 
muitas vezes, poderiam ter sido evitadas nas três 
principais fases do processo de medicação, no caso, 
prescrição, dispensação e administração (4,5). 

Nessa conjuntura, antimicrobianos têm me-
recido destaque nas políticas de racionalização de 
uso de medicamentos pelo fato de se encontrarem 
entre os mais consumidos em atenção primária e, 
por serem, na prática clínica, os que mais são em-
pregados de forma errônea e abusiva (6). Dessa 
forma, há provas irrefutáveis de que o mau uso de 
antimicrobianos gera impacto clínico e econômico, 
podendo levar à disseminação de microrganismos 
resistentes e, consequentemente, perda de eficácia 
ao longo do tempo, dificultando o tratamento e con-
tribuindo para maior morbidade (4,7).

Nesse sentido, a fim de complementar a Lei 
nº 5.991/73, que dispõe sobre controle sanitário 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos (8), e a Lei nº 9.787/99, que estabele-
ce que prescrições de medicamentos, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), deve ser adotada, 
obrigatoriamente, a Denominação Comum Brasi-
leira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Co-
mum Internacional (9). E buscando contribuir para 
promoção de uso racional de antimicrobianos, foi 

publicada, no Brasil, a Resolução da Diretoria Co-
legiada (RDC) nº 20/11, que dispõe sobre prescri-
ção e dispensação de antimicrobianos (2), trazendo 
à tona a importância da prescrição como objeto de 
melhoria do serviço de saúde.

Além disso, a segurança do paciente tomou 
notoriedade no Brasil com a publicação da Por-
taria nº 529/13, que institui o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente, e da RDC nº 36/13, que 
dispõe de ações para a segurança do paciente em 
serviços de saúde, com ênfase à implantação dos 
Núcleos de Segurança do Paciente (10-12). Dian-
te da problemática exposta, a análise de prescrição 
pode contribuir para a melhoria da qualidade da as-
sistência e do serviço de saúde, sob a dimensão se-
gurança do paciente, na medida em que evidencia 
fragilidades que comprometem a adesão ao trata-
mento, favorecendo a detecção de eventos adversos 
e falhas terapêuticas, contribuindo com o esforço 
do serviço público de saúde para provimento ade-
quado de medicamentos (10).

Em Caicó, RN, Brasil, no ano de 2016, os 
medicamentos eram distribuídos para todas as 22 
unidades básicas de saúde (UBS) sem que exis-
tisse farmacêutico para dispensação, identificação 
de erros de prescrição e orientação quanto ao uso 
correto do medicamento. Desse modo, este estudo 
teve como objetivo avaliar prescrições de antimi-
crobianos no âmbito da atenção primária em saúde 
no município de Caicó, RN.

MÉTODO

Desenho do estudo. Trata-se de estudo de 
caráter descritivo-exploratório e documental, com 
abordagem quantitativa, baseado nas segundas vias 
de todas prescrições de antimicrobianos elaboradas 
durante o ano de 2016 e arquivadas nas farmácias 
de todas as UBS de Caicó, RN. 

Local do estudo. O município de Caicó, RN, 
localizado na microrregião do Seridó Ocidental do 
Rio Grande do Norte, tem população de 68.222 
habitantes e ocupa área 1.228,583 km², estando a 
282 Km de Natal (13). Dispõe, ao todo, de 22 UBS, 
sendo 17 na zona urbana e 5 na zona rural. 

Critérios de inclusão. Foram incluídas no 
estudo prescrições de médicos lotados no serviço 
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público de Caicó, RN que continham ao menos 1 
antimicrobiano, cujas prescrições foram aviadas 
nas UBS de Caicó, RN.

Coleta de dados. Com base na Lei nº 5.991/73 
(8), foram avaliados os itens: nome do paciente; ca-
rimbo, assinatura e categoria profissional do pres-
critor; data da prescrição; via de administração; do-
sagem/concentração e duração do tratamento. 

A nomenclatura dos medicamentos prescritos, 
ou seja, nome comercial ou princípio ativo, foi ava-
liada em consonância com a Lei nº 9.787/99 (9).

Baseada na RDC nº 20/11 (2), foram avaliados 
os itens idade e sexo dos pacientes para os quais fo-
ram prescritos os antimicrobianos; duração do tra-
tamento; prazo de validade da prescrição, carimbo 
e assinatura do farmacêutico atestando dispensação.

Prescrições contendo mais de um medicamen-
to tiveram como resposta ausente, para cada um 
dos itens via de administração, dosagem e duração 
do tratamento, caso não houvesse sido informados. 
Também foi considerada ausente para prescrições 
que não apresentavam, concomitantemente, carim-
bo e assinatura.

A classificação farmacológica dos antimicro-
bianos prescritos foi realizada de acordo com siste-
ma Anatomical Therapeutic Chemical (ATC) (14). 

Também foi averiguado se os antimicrobianos 
prescritos estavam em conformidade com a Rela-
ção Municipal de Medicamentos Essenciais (RE-
MUME) (15).

Análise dos dados. Os dados foram tabulados 
e analisados com software Microsoft Excel, por 
meio de representações gráficas e frequências.

Aspectos éticos. Os dados foram coletados me-
diante aprovação pelo Comitê de Ética do Hospital 
Universitário Onofre Lopes (CEP/HUOL), sob nº 
de protocolo 64367517.3.0000.5292, estando a pes-
quisa de acordo com a Resolução nº 466/12 (16). 

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Dentre as 22 UBS visitadas durante o estudo, 
apenas 8 arquivaram as prescrições, o que resultou 
em 1046 prescrições avaliadas. Todas as prescri-
ções (100%) estavam não conformes com a legisla-
ção, conforme Tabela 1.

Os itens não conformes mais frequentes foram 
ausência de carimbo e assinatura do farmacêutico 
atestando a dispensação (100%), seguido de sexo 
(96,5%) e idade do usuário (96,5%), duração do 
tratamento (40,8%), via de administração (35,7%), 
informações que permitiam contatar o prescritor 
(20,1%) e concentração (17,0%).

Tabela 1. Distribuição dos itens não conformes com a legislação brasileira em prescrições de antibióticos 
em Caiocó, Rio Grande do Norte, Brasil, no ano de 2016

ITEM AVALIADO N %

Carimbo e assinatura do farmacêutico atestando dispensação 1046 100

Sexo do usuário 1009 96,5

Idade do usuário 1009 96,5

Duração do tratamento 427 40,8

Via de administração 373 35,7

Informações que permitam contatar o prescritor 210 20,1

Concentração 178 17,0

Medicamento prescrito pelo nome do princípio ativo (DCB/DCI) 60 5,7

Identificação do usuário 48 4,6

Posologia 21 2,0

Carimbo e assinatura do prescritor 21 2,0

Data 17 1,6

Nome do medicamento 13 1,2
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Figura 1. Distribuição dos antimicrobianos prescritos em Caiocó, Rio Grande do Norte, Brasil, no ano de 2016, conforme a classificação Anatomical 
Therapeutic Chemical (ATC) 
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Considerando que a prescrição é um documento 
clínico de valor legal, é responsabilidade daquele que 
prescreve, manipula, dispensa e administra, a análise 
de prescrição. Tal procedimento pode contribuir para 
a qualidade da assistência e do serviço de saúde, sob a 
dimensão segurança do paciente (1,11). Neste estudo, 
todas as prescrições avaliadas (100%) estavam não 
conformes com a legislação, o que corrobora estudo 
realizado em Pelotas, RS, no qual foram analisadas 
2687 prescrições, com apenas 0,8% em conformi-
dade com a legislação vigente (17). Esta ocorrência 
também se apresenta equivalente aos resultados en-
contrados em Presidente Prudente, SP, em que foram 
analisadas 1220 prescrições e todas (100%) estavam 
não conformes com a legislação (18).

Neste estudo, a não conformidade mais fre-
quente foi ausência de carimbo e assinatura do far-
macêutico atestando a dispensação (100%), o que 
pode estar relacionado, principalmente, com a au-
sência de farmacêutico nas UBS de Caicó, RN. A 
presença do farmacêutico é importante para a iden-
tificação de erros de prescrição e orientação quanto 
ao uso correto do medicamento. 

É possível presumir que vários fatores po-
dem ter contribuído para o alto índice de itens não 
conformes. A fragilidade de comunicação entre os 
profissionais de saúde, por exemplo, quanto à di-
vulgação da REMUME. Fatores ambientais (baixa 

luminosidade, espaços de trabalho desorganizados, 
barulho, distrações e interrupções) e carga de tra-
balho excessiva podem contribuir para aumentar a 
taxa de erro. Os erros podem reduzir a probabili-
dade do tratamento ser efetivo ou aumentar o risco 
de efeito adverso no paciente acarretando maiores 
custos para o SUS (19,20).

Neste estudo, a maior parte das prescrições 
(96,5%) não apresentavam sexo e idade do pacien-
te. Em contrapartida, em outros estudos realizados 
em municípios de diferentes Estados brasileiros, 
tais como Tanabi, SP e João Pessoa, PB, 100% das 
prescrições apresentavam a informação sobre sexo 
e idade do usuário (21,22). 

A duração do tratamento é informação indis-
pensável para o uso correto de qualquer medica-
mentos, principalmente, antimicrobianos. A falta 
da definição do tempo de tratamento pode ocasio-
nar efeitos indesejáveis para o paciente, pois deixa 
dúvidas quanto à quantidade total dispensada pelo 
serviço e quanto ao tempo de utilização pelo pacien-
te. Alguns antimicrobianos, por exemplo, betalac-
tâmicos. são tempo-dependentes e sua eficácia está 
relacionada ao tempo em que a concentração sérica 
do medicamento permanece acima da concentração 
inibitória mínima. A ausência da informação sobre 
a duração do tratamento foi observada em 40% das 
prescrições analisadas. Tal valor, se comparado, é 
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superior ao encontrado em estudo realizado em Co-
liter, MT, em que 19,5% das prescrições continham 
erros de posologia ou duração de tratamento (23).

A ausência de informação sobre a via de ad-
ministração pode implicar em via ou técnica de ad-
ministração incorreta, podendo levar à modificação 
de fatores farmacocinéticos do fármaco, principal-
mente, absorção. Assim podem ocorrer problemas 
relacionados a efetividade, uma vez que alguns 
medicamentos possuem mesmos princípio ativo e 
forma farmacêutica, porém, via de administração 
diferente. Neste estudo foi constatado que 35,7% 
das prescrições não apresentavam a informação so-
bre a via de administração, o que diverge de estudo 
realizado em Mirante da Serra, RO em que 86,86% 
das prescrições traziam este dado (24).

Em relação às informações que possibilitam 
contatar o prescritor, 20,1% das prescrições não 
continham qualquer informação, o que dificulta 
o contato com o paciente ou outros profissionais,
caso necessitem esclarecer possíveis dúvidas. A 
falta de informações pode acarretar em falhas de 
comunicação entre os profissionais, podendo cau-
sar prejuízo terapêutico para o paciente (16). 

Quanto à concentração do medicamento, sua 
ausência na prescrição impossibilita a dispensação 
adequada ao paciente, pois alguns medicamentos 
apresentam diferentes concentrações no mercado. 
Assim, o paciente pode receber dose diferente da 
que ele necessita, ocasionando ineficácia terapêu-
tica ou toxicidade. Neste estudo, este item estava 
ausente em 17% das prescrições, valor superior ao 
encontrado em Manaus,AM (3).

Por se tratar de estudo realizado a partir de 
prescrições do serviço público de saúde de Caicó, 
RN, esperava-se que todas as prescrições utilizas-
sem a DCB, como estabelecido pela Lei nº 9.787/99 
(12). No entanto, 5,7% utilizaram a denominação 
comercial. Do total de medicamentos prescritos, 
5,3% não constavam na REMUNE (15).

No que diz respeito ao perfil de antimicrobianos 
utilizados de acordo com classificação ATC subní-
vel 4 (Figura 1), os mais utilizados foram penicilinas 
de amplo espectro, principalmente, amoxicilina, se-
guido por macrolídeos, majoritariamente, azitromi-
zicina, depois cefalosporinas de primeira geração, 
principalmente, cefalexina. Em Uruana, GO, os me-

dicamentos mais prescritos foram amoxicilina, azi-
tromicina e ciprofloxacino (25); e, em João Pessoa, 
PB, os medicamentos mais prescritos foram amoxi-
cilina, azitromicina e cefalexina mostrando resulta-
dos semelhantes ao do município de Caicó, RN (22). 

Com relação aos medicamentos mais prescri-
tos, amoxicilina está entre os antimicrobianos mais 
utilizados, o que pode estar relacionado ao seu am-
plo espectro e sua utilização em diversas condições 
clínicas na atenção primária, como sinusite, otite 
e infecções das vias respiratórias inferiores (6). O 
segundo antimicrobiano mais prescrito foi azitro-
micina. Seu uso pode ser justificado por suas pro-
priedades farmacocinéticas, uma vez que o fárma-
co é liberado lentamente dos tecidos, fazendo com 
que sua posologia seja de dose única diária por um 
período de três a cinco dias, facilitando adesão do 
paciente (26). A cefalexina foi o terceiro antimi-
crobiano mais dispensado, estando seu uso clínico 
associado a tratamento de infecções causadas por 
estafilococos ou estreptococos, inclusive, celulite 
ou abscesso de tecidos moles (27).

CONCLUSÃO

Os resultados encontrados permitiram concluir 
que, na prescrição de antimicrobianos no municí-
pio de Caicó, RN, existia um elevado porcentual 
de itens não conformes com a legislação. Os itens 
não conformes mais frequentes foram a falta de 
carimbo e assinatura do farmacêutico atestando a 
dispensação, sexo e idade do usuário, duração do 
tratamento, via de administração, informações que 
permitam contatar o prescritor e concentração. Os 
antimicrobianos mais utilizados, de acordo com 
a classificação ATC subnível 4, foram penicilinas 
com espectro estendido, macrolídeos e cefalospori-
nas de primeira geração.

A análise quantitativa das principais não con-
formidades que ocorreram durante o processo de 
prescrição em unidade básica de saúde poderá con-
tribuir para conscientizar os profissionais da saúde 
quanto à importância de uma prescrição clara, sem 
ausência de itens fundamentais para que se possa 
imprimir segurança ao ciclo do uso do medicamen-
to, seguindo a legislação sanitária, o que contribui 
para o uso racional de medicamentos.

10.14450/2318-9312.v31.e4.a2019.pp271-276
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